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CLÁUSULA SEGUNDA 

2. - A presente rescisão é motivada para que se cumpra decisão judicial de obrigação de 
fazer, consistente no desligamento da empresa PONTES & BOZZO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE CONTABILIDADE S/C LTDA, no prazo de 12 (doze) meses 
a partir da publicacão do V. Acórdão de fls. 6551678 exarado nos autos de no 
1002452-26.2022.8.26.0638, aue se deu em 11/0412025. findando. portanto, nesta 
data. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes, salvo quanto 
ao pagamento pela CONTRATANTE à CONTRATADA do valor proporcional dos dias 
trabalhados desde o vencimento mensal anterior até a data desta rescisão. 

3.1 - No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a apuração 
administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
4. - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Tupi Paulista, Estado de São 
Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. para dirimir as 
questões judiciais relativas ou resultantes da presente rescisão contratual unilateral. 

4.1 - E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes ace 
estabelecidas nas Cláusulas do presente TERMO DE RESCIS 
UNILATERAL N° 0112026, bem como observar fielmente outr. 
regulamentares sobre o assunto, firmando-se em 3 (três) vias de 
de 2 (duas) testemunhas. 

Tupi Paulista/SP, 10 de abril de 2026. 
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